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Sala das Sessões,

PRESIDENTE

Conforme determina o nosso Regimento Intemo Artigo 137, inciso III, ouvido o

Soberano Plenário requeiro que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Nelson José

Tureck - Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando que nos infonne a

possibilidade do Município disponibilizar um vigia noturno para a Escola Municipal

Castro Alves - Ensino Fundamental, localizada na Vila Guarujá.

JUSTIFICATIVA;

Atendendo reivindicações, apresentamos a presente proposição com o objetivo

de melhorar a segurança, bem como, inibir pessoas más intencionadas, assim com a

destinação deste, amenizará a preocupação da população local.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 15 de fevereiro de 2011.

lSiyOR0 MORAES
_ Vereador - PP
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Enviar Cópia ao Senhor LademiroPadilha,Rua Cinco,N° 238 - Vila Guarujá- CEP: 87.300-970



A niVISÃO LFfilSLATIVA CERTIFICA:

• nl laMTO AFYIsniNniA pg RFRISTRO DF SÚMULA NQS TERMOS PA RESOLUÇÃO N.»
011/93- X

RORR^MATÉRIA:
(K/^áo existe súmula registrada por outro Vereadorsobre oassurtto.
( )existe oregistro de súmula por outro Vereador sobre oassunto, em anexo.

- QUANTO ÀF^IRTÊNCIA DF IFGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

- oumjo À prejudicialidade:

(yf) não há qualquer óbice.
( ), proposição éidêmica a ou.™ (anexo) ( )

( ) Játransformado em diploma legal (167,I,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

•OI AOS n. IFRITOS PARA PFr.FRIMFNTO FniSTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(XO não há qualquer óbice.

( )aproposição fere oartigo 151, §2», inciso I, do R. I., pois não está fomnalizada eem temios.
( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n» (em anexo) - art. 151, §2». inciso II, alínea "d ,do R.l.

( )aproposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) -art. 151, §2°, inciso II, alínea e ,do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, §2°, do R.l.

Campo Mour^, 16 de Fevereiro ^2011.

Aro/k/. .
ELIAS DA SILVA /

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PA RI,AMF,NTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: (W5/2011.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
( ^ Requerimento
( ) Outros

AUTOR•..áiídim...:..
OCORRÊNCIAS:

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n°
( ) Moção n°

'X) Preenchidos os requisitosde constitucionalidade e legalidade.

• ) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).

) Vício de origem. Competência privativa do (a).

) Inconstitucional por ferir:.

) inorgânico por ferir;,

) Ilegal por ferir..

) Possível corrigir ilegalidade/inconsfilucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos;.

/2011

/2011

/2011

/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em ^10^/2011.

favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligênçfias.

Valter Fràrlcis!|plda Silva
Procuí^d^P^ia^n tar


